EMENTA: GESTÃO JUDICIÁRIA. PROCESSO VIRTUAL. LIXO ELETRÔNICO. IMPACTO AMBIENTAL. RACIONALIZAÇÃO, RECICLAGEM E DESCARTE. IMPLANTAÇÃO DE PROJETO PILOTO.
RESUMO: A era virtual traz consigo a problemática da invisibilidade de importantes questões, a exemplo do lixo digital e do lixo eletrônico que estão implicados em sua dinâmica. A alta tecnologia digital emprega metais pesados capazes de gerar resíduos tóxicos nocivos ao meio ambiente e à saúde pública. Além disso, o desenvolvimento de seus componentes eletrônicos demanda metais valiosos, como ouro e prata, e uma quantidade expressiva de água potável. O processo virtual está implicado nesta problemática, fazendo necessário o estudo do impacto ambiental e a adoção de práticas de gestão judiciária que racionalizem a utilização dos meios eletrônicos, observando os critérios internacionais de reciclagem técnica e descarte de seus componentes. Os compromissos assumidos pela Anamatra na Carta de Manaus fazem necessária a elaboração de um projeto piloto que atenda essa realidade.
TESE

O Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente – PNUMA divulgou, em 22 de fevereiro de 2010, relatório informando que o Brasil ocupa a lista dos onze países que mais geram lixo eletrônico no mundo. Por conta desse relatório, a Organização das Nações Unidas – ONU solicitou medidas urgentes contra o crescimento exponencial do lixo de origem eletrônica.

A era virtual traz consigo a problemática da invisibilidade de importantes questões, a exemplo do lixo digital e do lixo eletrônico que estão implicados em sua dinâmica. 
A alta tecnologia digital emprega metais pesados capazes de gerar resíduos tóxicos nocivos ao meio ambiente e à saúde pública, como a emissão de dióxido de carbono da mineração, produção de cobre e gases efeito estufa. Além disso, o desenvolvimento de componentes eletrônicos demanda metais valiosos, como ouro e prata, e uma quantidade expressiva de água potável. 

Indicativos revelam que a produção de um único computador envolve 1.800 kg de materiais, sendo que de combustíveis fósseis se empregam dez vezes o peso do aparelho. A água utilizada na fabricação de chips é contaminada durante as várias etapas de lavagem. A reciclagem do material tecnológico exige a desmontagem e separação dos componentes eletrônicos em metais, plásticos e vidros, para depois serem transformados em matéria prima reaproveitável. Por envolver resíduos tóxicos, a reciclagem requer trabalhadores especializados no emprego da manufatura reversa. 

O processo virtual, por utilizar alta tecnologia, está implicado nessa problemática. A transmissão e o armazenamento de dados, os equipamentos obsoletos, a ampliação das “redes” e a necessidade constante de renovação e atualização de sistemas estão a exigir soluções compatíveis à preservação ambiental e da saúde humana.

É se lembrar que o Brasil promulgou através do Decreto n. 875 de 19 de julho de 1993 a Convenção de Basiléia, que trata do Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da Organização das Nações Unidas, em Basiléia, em 22 de março de 1989.
Os compromissos assumidos pela Anamatra na Carta de Manaus, em 2 de maio de 2008, na defesa da “conservação de um meio ambiente de ampla integração e harmonia entre a natureza, o homem e os meios de produção, respeitando-se os limites do progresso e a preservação dos recursos naturais, patrimônio que pertence não somente aos que hoje deles desfrutam, mas principalmente às gerações futuras” (item 3), fazem necessária a elaboração de estudos de impacto ambiental das novas tecnologias que envolvem o processo virtual e a adoção de práticas de gestão judiciária que racionalizem a utilização dos meios eletrônicos, observando os critérios internacionais de reciclagem técnica e descarte de seus componentes.

PROPOSIÇÃO: implantação, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de comissões para estudos do impacto ambiental das novas tecnologias que envolvem o processo virtual e adoção de práticas de gestão judiciária que racionalizem a utilização dos meios eletrônicos, observando os critérios internacionais de reciclagem técnica e descarte de seus componentes.
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